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PODER JUDICIAIUO
JUSTI~'A DO TRAlI,\I.JJO

TRIBUNAL SlIl'ERIOR DO TRABALHO

OFicIO.TST.GI' N" 113
Brasília. 17 de fevereiro de 2016,

A Sua Excelência o Senhor
Ilesemhargador ,'lIUO BERNAR[)O [)O CARMO
I'residente do Trihunal Regiomll do Trahalho da 3' Rel:iiio
Belo Horizonte - MG

Assunto: Ciência de suscitaçiio de 1lJ.l.

Senhor Presidente.

Ao Exmo Sr. Desembargador 10 Vice-
PresIdente, Ricardo Antõnio Mohallem, para
ciência. com copia à OJ para as providências
cabiv".. ( .-)

E; 221021201: .• ~/

~\...\.''--_\'(\'J(- ~( 'A .•...
-- \ Julio Bernardo do éarmo
--_ Desembargador Presidente TRT 3~ Reg!ão

.J

Tenho a honra de.:- vir a presença de Vossa Excelência para informar que o

Desembargador Convoeadn André Genn de Assunção Barros. com base no art. &96. ~3". da

CLT. por meio do despacho exarado em 17/12/2015. determinou o sohresl<lmento e a

devolução a esse Tribunal do Processo n" TST-RR.I 250-56.2013.5.ID.00S2. com hase no

artigo 2". ineiso I. da Resolução n" 195. de 2 de março de 2015. a saber:

Arligo 21) - O Ministro Relator do Trihunal Superior do
Tr:lonlho. ao d('cidir. Illonocraricamcnlc. de olicio ou IlIcdialllc
provocal;:1o. pela ~u••cita\'ào de Incidente de Uniforlni/aç;io de
Jurisprudência (IUJ) 110 ãmbito de Tribunal Regional do Tnlhalho.
no caso do artigo 896. ~ 4('. da CLT. além do soorcstamento do
julgamcnto do rccursn do caso concreto:

I - uctcrminarú a devolução dos autos à Corte de origem. ainda
que jú suscitado IUJ sobre a mesma mar~ria no mesmo Tribunal L"11l

outro processo:
11 - c.\pedini imcdi;HiJ111cnte olicio ao Presidente do Trihunal

Superior do Trabalho para que csh:- d!? ciência ao Prcsidt'l1tc do
Tribunal Regional do Trahalho. para os efeitos do artigo 6", ..

Prescreve o artigo 5° da rdeTida Rcsoluçüo que:

GAIlINF.TE nA I'RESIIlÊI'ICIA
Trihun:t' Superior do Trabalho
Setor de Adrninbtraç;:lo Fl'deral Sul. Quadm K. LOl\: I. Bloco B. 5." andar. Sala 529
CI:I': 70070.(,00 - IIrasílí:vflF
Telefone: (61) 30-13-7S2H!45.tO/43S9 . Fax: (61) 3043-4J(1)
Endereço elclrÚníco: Ilrçsil1cnci;H'("'lsl.jus.hr



o Presidente ou (I Vice-Presidenle do Tribunal Regional u()
Tmbalho, ciente do oficio da Pn::sidência do Tribunal Superior do
Trabalho aludido no art. 2", inciso 11. antes de admitir o juízo de
admissibilidade em recurso de revista. deverá suscitar Incidente de
Uniformil.ação de Jurisprudência em todos os outros processos que
tratam da mesma matéria, enquanto não unifonnizada jurisprudência
interna, c sobrestar a remessa ao TST dos respectivos autos até ()
julgamento do lU] referente ao caso concreto c a n:aprcciaç;)o da
queslào no órgão fracionário prolator do acórdão originário
rcc(lrric1().

() artigo 6" da meneionada Resolução, a seu tumo, ilssenta que:

"Julgado o Incidcnle de Unilonnização dc Jurisprudência o
Presidente do Tribunal R~gional do Tmbalho comunicará
im<:diatamcntc a decisão ao Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho para ulterior ciência c providências de registro da
Comissão de Jurisprudência c de Precedentes Normativos".

Esclareço que o sobrestamenlo do julgamento do recurso e a devolução do

referido processo ao TRT da 3' Região, dc iniciativa do Desembargador Convocado André

Genn de Assunção Barros, Icve por lema:

"CEMIO. TERCEIRIZAÇAo ILiCITA. RESPONSABILIDADE
DO ENTE PÚBLICO TOMADOR DOS SERViÇOS",

Atenciosamente,

ANTONIO JOSE DE
BARROS
LEVENHAGEN:33843

An,o.uJod. fQlma d'911ai pl)f ANTONIO JOSE Df 8ARROS
lEVfNHAGfN33S43
DN (,.,flR, od(P.ijl.,uJl, ou,,(O)'I't'JUS.lo~I'IU(ion.1l. Ai,
Otl••.ALlloroddd ••Cf'rllfi<:adOfa dd JIHhca • A(JUS vot,
00,,1 RI8uNAl SUPERIOR 00 TRABALHO. TSr,
ou"MAGISTRAOO. (o",ANTONlO JOSf Df RARRQS
L£'ltNHA.G£N:B843
Oadtw 1016.0217 151'i1O .0ZO(l

Ministro ANTONIO JOSÉ DF:HARROS LF:VF:NHA(;F:N
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



Poder Judíciarío
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-l250-56.20l3.5.03.0082

Recorrente: ESEC - EMPRESA DE SERVIÇOS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Actvogado
Advogado
Reco r 1* .ido
Advogado
Recorrido
i\dvogado
Recorrido
Advogado

:Or. Murilo Edgard de Siqueira e RochA
:Dr. Antônio MirandA de Mendonça
:VALMIR AMARAL BARROSO
: Or. Luiz Antônio Dias Silveira
:CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.
:Dr. Bruno Viana Vieira
:COMAR CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.
: Dr. Anderson Ricardo Soares Fagundes

D E S P A C H O

CEMIG. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. RESPONSABILIDADE DO ENTE
PÚBLICO TOMADOR DOS SERVIÇOS.

1. Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada
ESEC - Et1PR.ESADE SER.VrçOS ELf:TR.TCOSE CONSTRUÇÓES L'?DA. em face de
ac6rdlo publicado após o periodo de vigência da Lei nO 13.015/2014.

2. Da sua análise, depreende-se estar presente o pressuposto
recursal extrinseco de admissibilidade relativo á tempestividade.

3. Assim, examina-se o recurso pelo prisma do requisito
inscrito no 5 4" do art. 896 da CLT, com a redaçdo que lhe foi conferida
pela Lei n° 13.015/2014, no sentido de identificar, entre os temas
recorridos, a existência de decisões atuais e conflitantes, no âmbito
ào mesmo Tribunal Regional do Trabalho, que pos::>amensejar o retorno dO:3
autos á Corte de origem, para a necessária unifo~mização da
jurisprudência.

4. Na espécie, a reclamada ESEC - EMPRESA DE SERVIÇOS ELÉTRICOS
E CONSTRUÇÕES LTDA. pretende, em seu recurso de revista, a reforma da
decisão recorrida, a fim de que, uma vez mantida a decisão que considerou ,
a ilici tude da terceirização, seja reconhecida a responsabilidade
solidária da CEMIG, ente integrante da administração pública, e tomador
dos serviços.

5. Do exame da jurisprudência contemporânea do Tribunal de
origem, verifica-se, no que se refe~e ao tema supracitado, a existência
de decisOes atuais e dispares.

rJ(:!,ido per assi:lCltur •• dl\pt.d: er., 1"'//:2.2015 FrdQ siste:r.,l :'\ssln"JJu~ da JJ5Llr.,",1 do ;.r<,ba~ho. c~:-.:or:'!'.e ~.~p
2.20J-2120JI, 4'-'& in£tituiiJ " 1I,f::,,-E$U:u'-wt<t ti•.- ("h••",,,"!> ?ú1;11Cii2 E:rói.:nltolr<!..
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PROCESSO N° TST-RR-1250-56.2013.5.03.0082

DEJT de 06/02/2015, constando da ementa os seguintes termos,publicado no
in verbis:

~
c6. Enquanto no acórdão regional é adotada a tese jurídica de ~
ro

que uma vez reconhecida a ilicitude da terceirização, a CEMIG deveria;
o

se responsabilizar subsidiariamente pelo adimplemento dos crédi tos ~---------- ~
'"trabalhistas, a oitava Turma daquele Tribunal, analisando quadro fático :ê
o
oidêntico, concluiu pela responsabilidade solidária, conforme se extrai ri
o

do acórdão exarado nos autos do Processo nO 0000808-69.2013.5.03.0089, ~;g
"

"EMENTA:

RESPONSABILIDADE

CEMIG. TERCEIRIZAÇÃO

SOLIDÁRIA. Reconhecida a

"o
'O•'O
-ri~•>~-
li

ILíCITA. ~

ilicitude da ~
"terceirização perpetrada entre a Cemig e as empresas contratadas, ~,

decorrente de fraude na intermediação de mão de obra, a tomadora dos ~
"-serviços responde solidariamente pelos créditos trabalhistas, com amparo ~
"no art. 942 do Cc. Não se discute na hipótese a aplicação do art. 71, ~ I° da 8

Lei 8666/93, o qual versa sobre a responsabilidade apenas subsidiária de '8
"empresas integrantes da Administração Pública, o que decorre da ~

terceirização lícita." °<r
ill

"V
'O

"ill7. Dessa forma, entendo preenchidos os requisi tos fundamentais o

"para que sejam os presentes autos devolvidos ao Tribunal Regional do o
':iTrabalho de origem para, atendendo às determinações contidas no ~ 4° do ~
•uart. 896 da CLT, coma redação conferida pela Lein° 13.015/2014, proceder <

"•à uniformização jurisprudencial do tema citado. m
ill

8. Nos termos do Regimento Interno do Tribunal Regional de [

admissibilidade do recurso de revista e as providências necessárias ao

Sr. Ministro Presidente deste Tribunal,
cumprimento desta decisão.

9. Oficie-se o Exmo.

origem, encaminhem-se os autos à autoridade competente para a 3
"•c
3
u

°'O
•w
"'"nos termos do inciso 11 do art. 2° da Instrução Normativa nO 37/2015,

a fim de dar conhecimento ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho,
bem como aos demais Ministros desta Corte, da providência adotada.

10. Oficie-se, também, o Exmo. Sr. Ministro Presidente da

Firmado por assinatura digital em 17/12/2015 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP
2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira.
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PROCESSO N° TST-RR-1250-56.2013.5.03.0082

Comissão de Jurisprudência e de Precedentes Normativos do Tribunal
Superior do Trabalho, em atençao ao inciso 111 do art. 2' da Instrução
Normativa nO 37/2015.

Publique-se.

Bras i lia, 17 de dezembro de 2015.

Fi:r.-.adc P<'>: agsJ.r;al;.~ra dioit(jl {:1P 2.200-.2/20011
ANDRÉ GiNN -DE ASSUNÇÃO BARROS
Desembargador Convocado Re1ator

fir:':'ado por assinatura diqita: em 17/:2.'2015 Felo sistema A~$ineJue da Justiça de 1:abalho. cO:--ifcr~e :~p
2.200-2/2001, q~f.' insti.tuiu a ln!r:a~Efltrut!;rà de Ch.:wec?ubllCciS Er<i::;ileir<i.
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